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Do Contrato UFDPar n° 0 /20      celebrado 
entre a Universidade Federal do Piauí e a 
(inserir nome da CONTRATADA). 

 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DA CONTRATADA 
 

1.​ A CONTRATANTE, para execução do objeto contratado, terá acesso aos dados 
pessoais de representantes da CONTRATADA, tais como: CPF; RG; endereço eletrônico; 
entre outros que possam ser exigidos durante a execução, em harmonia com as regras 
estabelecidas na Lei n. 13.709/2018 (LGPD), em especial, às disposições contidas nos arts. 23 
a 30. 

 
2.​ A CONTRATADA declara que tem conhecimento das disposições constantes da 
LGPD e se compromete a adequar todos os seus procedimentos internos aos comandos da lei, 
com o intuito de proteção dos dados pessoais repassados pela CONTRATANTE ou terceiros, 
durante a execução do contrato. 

 
2.1.​ Após o término do contrato, a CONTRATADA deverá eliminar os dados 
pessoais da CONTRATANTE no âmbito e nos limites técnicos das suas atividades, 
sendo autorizada a conservação na forma prevista em lei, em especial: 

 
a)​cumprimento de obrigação legal ou regulatória; 

 
b)​ estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 
anonimização dos dados pessoais; 

 
c)​ transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de 
tratamento de dados dispostos na LGPD; ou 

 
d)​ uso exclusivo da CONTRATADA, vedado seu acesso por terceiro, e 
desde que anonimizados os dados. 

 
3.​ A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer incidente ocorrido com dados pessoais (ex: situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma inadequada de 
utilização) em que são acessados, sem a devida autorização, dados pessoais da 
CONTRATANTE ou de terceiros, durante a execução do contrato, devendo adotar as 
providências cabíveis, em especial, ao disposto no art. 48 da LGPD. 
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4.​   Das Obrigações Comuns das Partes: a) é vedada às partes a utilização, bem como do repasse a 

terceiros, a qualquer título, de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para a finalidade distinta da prevista no objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal, ressalvada a hipótese de repasse para abranger 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual; b) as partes se 
comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial dos 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (LGPD); c) As partes 
responderão administrativa e judicialmente pelos danos (patrimonial, moral, individual ou 
coletivo) causados aos titulares de dados pessoais, quando estes forem repassados em desacordo 
com a LGPD, durante a execução contratual.   

5.​    Das Obrigações específicas da CONTRATADA: a) a CONTRATADA, a partir do momento 
em que toma conhecimento das informações sobre o ambiente computacional da UFDPar, aceita 
as regras, condições e obrigações constantes deste termo. b) a expressão “informação restrita” 
abrangerá toda informação escrita, oral ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou 
intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas, projetos, especificações, desenhos, 
cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, 
programas de computador, discos, disquetes, pen drives, fitas, contratos, planos de negócios, 
processos, projetos, conceitos de produto, especificações, amostras de ideias, preços e custos, 
definições e informações mercadológicas, invenções e ideias, outras informações técnicas ou  
financeiras, entre outros.  

6.​     A CONTRATADA compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a terceiros, sem a 
anuência formal e expressa da CONTRATANTE, das informações restritas a que teve acesso.  

7.​   A CONTRATADA se compromete a não utilizar e a não permitir que seus diretores, 
consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos utilizem, de forma diversa da 
prevista no contrato, as informações restritas a que teve acesso.  

8.​​​      A CONTRATADA deverá cuidar para que as informações a que teve acesso fiquem limitadas 
ao conhecimento dos diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos 
que estejam diretamente envolvidos nas discussões, análises, reuniões e demais atividades 
relativas ao contrato, devendo cientificá-los da existência deste termo e da natureza confidencial 
das informações restritas reveladas.  

9.​​​    A CONTRATADA se obriga a informar imediatamente à CONTRATANTE qualquer violação 
das regras de sigilo estabelecidas neste termo que tenha tomado conhecimento ou ocorrido por 
sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo.  

10.​ A quebra do sigilo das informações restritas a que teve acesso, devidamente comprovada, 
sem autorização expressa da CONTRATANTE, incorrerá em falta grave e possibilitará a imediata 
rescisão de qualquer contrato firmado entre a UFDPar e a CONTRATADA sem qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. Nesse caso, a CONTRATADA estará sujeita, por ação ou omissão, ao 
pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, 
inclusive os de ordem moral, bem como as responsabilidades civil e criminal respectivas, as 
quais serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo.  

11.​ O presente termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a 
data de acesso às informações restritas da CONTRATANTE.  

12.​ E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes do presente Termo, as partes 
assinam o presente termo por meio de seus representantes legais. 

 
 

........................................................................................ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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